
MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

LEI Y2 1011 

de 2t / Ia / 1976.-  

II concede pensão vitalícia h viuva do ex-funoloniírlo 
desti3 prefeitura Sr. Antonio Benedito Ribeiro e /1  
contem outras providhnciasu.- 

A Camara municipal de santa Rita do sapucal, decretou 
e eu, em seu nome sanciono a seguinte leis- 

ART2, 12 pica o chefe do Exeoutivo muncipal mut ri 
zado oonoeder ara. 	Benedita, viuva do exm.funolonã = 
rio desta prefeitura, sr. Antonio Benedito dibniro, pemaq vi  
t lícia equivalente a 50% ( cinquenta por cento ) do ealarfS 
m nimo vighnte na rogi:o, a partir de 12 de novembro de 1976.- 

ART2. 22 - pica o Chef, do Executivo Eunicipal autori-
zado a abrir no corrente exerololo o credito especial de "n"/ 
CR3770,00, ( eetecentos e setenta Cruzeiros) pura pagamento da 
pendo autorizada no artigo 12 desta Leis- 

ik.Rpe. 32 - municipalidiaA consignará nos orçamentou 
anuais a partir de 1977, dotação destinada ao pagamento das / 
obrigações accuràidas por autorização desta Lei. 

ART2. 42 - 0 recurso riru a abertura do críCito empeci 
al autorizado no artigo 22, suo os constantes da Lei Pederal 7 
n2 4.320 de 17 de março de 1967.- 

ART2. 52 - Revogadas as disaosiOce em contrário entra 0 
ra esta -;e1 em vigor na data de sua puelicação.- 

mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execu 
ção densa T,ei pertencer, que a curam e a façam aumpar, 
t:o lateiraente como nela se contem. 

Registre-se e rublique-se.- 

prefeitura municipal de santa Rita do ~leal, 
2C de dezembro de 1976.- 

Paulo 	Azo ode 
PIU,PUTO MbTIC 

joanna vara 	uoni abrabão 
HEC?:R',j PIA 
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